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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBS-

TITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OU-
TROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

 EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS. 

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!
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INFORMÁTICA

CONCEITOS DE INTERNET E INTRANET. NOÇÕES 
BÁSICAS DE FERRAMENTAS, APLICATIVOS DE 

NAVEGAÇÃO E CORREIO ELETRÔNICO. 

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde 

o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 
para uma determinada página, pode apontar para um documento 
qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns 
dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Micro-
soft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador sim-
plificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que 

protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um en-

dereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://
www.gov.br/pt-br/

– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No 
exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/
pt-br/ está aberta.

– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: 

imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 
outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da inter-
net muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.
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• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox
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Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos 
(Barra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Va-
mos detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias 
opções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na 
internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., 
sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado 
com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computa-
dor público sempre desative a sincronização para manter seus da-
dos seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementa-
das por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas tam-

bém como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se qui-
sermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal 
(+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da página 
visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 
digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é 
acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos 
relatar seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcio-
nalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adi-

cionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita 
da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e 
pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Fa-
voritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. 
Para removê-lo, basta clicar em excluir.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓGICOS DAS PROPOSIÇÕES; SENTENÇAS 
ABERTAS; NÚMERO DE LINHAS DA TABELA-VERDADE; CONECTIVOS; PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES COM-

POSTAS. TAUTOLOGIA E CONTRADIÇÃO. 

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposição 

é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
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– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q
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Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-

sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposição simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representada pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determinamos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a com-

põe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depende UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples componentes, 
ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do número de proposições simples que a integram, sendo dado pelo seguinte 
teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* proposições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da propo-

sição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:
(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.



77

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essen-
cial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a compreen-
são da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá 
entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dis-
positivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. To-
das elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, todas as 
normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que varia entre 
elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de nor-
mas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas autoexecu-
táveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser aplica-
das sem a necessidade de qualquer complementação. São normas 
completas, bastantes em si mesmas. Já as normas não-autoexecu-
táveis dependem de complementação legislativa antes de serem 
aplicadas: são as normas incompletas, as normas programáticas 
(que definem diretrizes para as políticas públicas) e as normas de 
estruturação (instituem órgãos, mas deixam para a lei a tarefa de 
organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a classifi-
cação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no Brasil 
foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três grupos:

– Normas de eficácia plena;
– Normas de eficácia contida;
– Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que o 
legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, que 
diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracterís-
ticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei posterior 
regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. Isso não 
quer dizer que não possa haver lei regulamentadora versando sobre 
uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora até pode exis-
tir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os seus efeitos 
de imediato, independentemente de qualquer tipo de regulamen-
tação;

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando 
de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua apli-
cação;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas 
a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é pro-
mulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limitações ou 
restrições em sua aplicação).

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3AAnRp-
J4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloadPDF/%-

3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efeitos 

desde o momento da promulgação da Constituição, mas que po-
dem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe destacar que 
a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia contida, é 
discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade profissio-
nal: desde a promulgação da Constituição, todos já podem exercer 
qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei poderá es-
tabelecer restrições ao exercício de algumas profissões. Citamos, 
por exemplo, a exigência de aprovação no exame da OAB como pré-
-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos os 
seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em ou-
tras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes com-
plete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publicada, 
o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser exer-
citado de maneira ampla (plena); só depois da regulamentação é 
que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou restri-
ções, que podem ser impostas por:

– Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma de 
eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promulgação 
da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos trabalhadores 
do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, definindo 
os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendi-
mento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

– Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos e 
garantias fundamentais durante o estado de sítio.

– Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso XXV, 
da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo público”, o 
Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é um conceito 
ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas a 
produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é promul-
gada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão sujeitas a 
limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de eficá-
cia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito de 
greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o di-
reito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, faz-se 
necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. Assim, en-
quanto não editada essa norma, o direito não pode ser usufruído.
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As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as se-
guintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de complemen-
tação legislativa para que possam produzir os seus efeitos;

b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a promulgação 
do texto constitucional não é suficiente para que possam produzir 
todos os seus efeitos) e reduzida (possuem um grau de eficácia res-
trito quando da promulgação da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir todos os 

seus efeitos desde o momento em que a Constituição é promulga-
da. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzirem 
todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; elas de-
pendem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar o seu al-
cance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou organiza-
tivos: são aquelas que dependem de lei para estruturar e organizar 
as atribuições de instituições, pessoas e órgãos previstos na Consti-
tuição. É o caso, por exemplo, do art. 88, da CF/88, segundo o qual 
“a lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública.”

As normas definidoras de princípios institutivos ou organizati-
vos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma obri-
gação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas (quando 
estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, §3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tri-
bunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvidos pelo 
legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 196 da Carta 
Magna (“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, des-
de a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

– efeito negativo;

– Efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições ante-
riores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores que 
se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale desta-
car que as normas de eficácia limitada servem de parâmetro para o 
controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação de 
que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob pena de 
haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida por meio 
de mandado de injunção ou Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifesta na 
obrigação de que o Poder Público concretize as normas programá-
ticas previstas no texto constitucional. A Constituição não pode ser 
uma mera “folha de papel”; as normas constitucionais devem re-
fletir a realidade político-social do Estado e as políticas públicas de-
vem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder Constituinte Originário.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SOCIAIS, 

NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTICOS E PARTIDOS 
POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.
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CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre as 

normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Estado 

de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com os movimentos 
constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos específicos para o 
exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das relações internas da 
Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montesquieu, 
L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a 
reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do 
Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
– Legislativa
– Administrativa
– Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
– Legislativo
– Executivo
– Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar 

o regramento jurídico do 
Estado

Administração e 
gestão estatal

Julgar e solucionar conflitos 
por intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos de 
exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função 
atípica

desse poder, por ser típica 
do Poder Judiciário: O
julgamento do Presidente 

da República
por crime de 

responsabilidade.

tem-se por função 
atípica desse poder, 

por ser típica do Poder 
Legislativo: A edição de 
Medida Provisória pelo

Chefe do Executivo.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 

Poder Executivo: Fazer licitação 
para realizar a aquisição de 
equipamentos utilizados em 

regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores modernos 
de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que outros, optam 
por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporaneamente, 
há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas administrativas 
e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em geral.” (2010, Carvalho 
Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar desse 
estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

– Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas que 
regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.

– Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que comandam 
as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta os 
autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por que 
em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema de 
normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração Pública, 
bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se do Direito 
Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à Administração Pública 
de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio da legalidade, de limitações 
de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena a 
atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria ação, ou 
seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação de utilidade 
pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo sempre 
referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre particulares, o Direito 
Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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Por fim, depreende-se que a busca por um conceito completo 
de Direito Administrativo não é recente. Entretanto, a Administração 
Pública deve buscar a satisfação do interesse público como um todo, 
uma vez que a sua natureza resta amparada a partir do momento 
que deixa de existir como fim em si mesmo, passando a existir como 
instrumento de realização do bem comum, visando o interesse 
público, independentemente do conceito de Direito Administrativo 
escolhido.

Objeto
De acordo com a ilibada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 

formação do Direito Administrativo como ramo autônomo, fadado 
de princípios e objeto próprios, teve início a partir do instante em que 
o conceito de Estado de Direito começou a ser desenvolvido, com 
ampla estrutura sobre o princípio da legalidade e sobre o princípio 
da separação de poderes. O Direito Administrativo Brasileiro não 
surgiu antes do Direito Romano, do Germânico, do Francês e do 
Italiano. Diversos direitos contribuíram para a formação do Direito 
Brasileiro, tais como: o francês, o inglês, o italiano, o alemão e 
outros. Isso, de certa forma, contribuiu para que o nosso Direito 
pudesse captar os traços positivos desses direitos e reproduzi-los 
de acordo com a nossa realidade histórica.

Atualmente, predomina, na definição do objeto do Direito 
Administrativo, o critério funcional, como sendo o ramo do direito 
que estuda a disciplina normativa da função administrativa, 
independentemente de quem esteja encarregado de exercê-la: 
Executivo, Legislativo, Judiciário ou particulares mediante delegação 
estatal”, (MAZZA, 2013, p. 33). 

Sendo o Direito Administrativo um ramo do Direito Público, o 
entendimento que predomina no Brasil e na América Latina, ainda 
que incompleto, é que o objeto de estudo do Direito Administrativo 
é a Administração Pública atuante como função administrativa 
ou organização administrativa, pessoas jurídicas, ou, ainda, como 
órgãos públicos.

De maneira geral, o Direito é um conjunto de normas, 
princípios e regras, compostas de coercibilidade disciplinantes da 
vida social como um todo. Enquanto ramo do Direito Público, o 
Direito Administrativo, nada mais é que, um conjunto de princípios 
e regras que disciplina a função administrativa, as pessoas e os 
órgãos que a exercem. Desta forma, considera-se como seu objeto, 
toda a estrutura administrativa, a qual deverá ser voltada para a 
satisfação dos interesses públicos.

São leis específicas do Direito Administrativo a Lei n. 8.666/1993 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências; a Lei n. 8.112/1990, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias 
e das fundações públicas federais; a Lei n. 8.409/1992 que estima 
a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
1992 e a Lei n. 9.784/1999 que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal.

O Direito Administrativo tem importante papel na identificação 
do seu objeto e o seu próprio conceito e significado foi de grande 
importância à época do entendimento do Estado francês em dividir 
as ações administrativas e as ações envolvendo o poder judiciário. 
Destaca-se na França, o sistema do contencioso administrativo 
com matéria de teor administrativo, sendo decidido no tribunal 
administrativo e transitando em julgado nesse mesmo tribunal. 

Definir o objeto do Direito Administrativo é importante no sentido 
de compreender quais matérias serão julgadas pelo tribunal 
administrativo, e não pelo Tribunal de Justiça.

Depreende-se que com o passar do tempo, o objeto de estudo 
do Direito Administrativo sofreu significativa e grande evolução, 
desde o momento em que era visto como um simples estudo 
das normas administrativas, passando pelo período do serviço 
público, da disciplina do bem público, até os dias contemporâneos, 
quando se ocupa em estudar e gerenciar os sujeitos e situações 
que exercem e sofrem com a atividade do Estado, assim como 
das funções e atividades desempenhadas pela Administração 
Pública, fato que leva a compreender que o seu objeto de estudo 
é evolutivo e dinâmico acoplado com a atividade administrativa 
e o desenvolvimento do Estado. Destarte, em suma, seu objeto 
principal é o desempenho da função administrativa.

Fontes
Fonte significa origem. Neste tópico, iremos estudar a origem 

das regras que regem o Direito Administrativo.
Segundo Alexandre Sanches Cunha, “o termo fonte provém 

do latim fons, fontis, que implica o conceito de nascente de água. 
Entende-se por fonte tudo o que dá origem, o início de tudo. Fonte 
do Direito nada mais é do que a origem do Direito, suas raízes 
históricas, de onde se cria (fonte material) e como se aplica (fonte 
formal), ou seja, o processo de produção das normas. São fontes 
do direito: as leis, costumes, jurisprudência, doutrina, analogia, 
princípio geral do direito e equidade.” (CUNHA, 2012, p. 43).

Fontes do Direito Administrativo:

A) Lei
A lei se estende desde a constituição e é a fonte primária e 

principal do DireitoAdministrativo e se estende desde a Constituição 
Federal em seus artigos 37 a 41, alcançando os atos administrativos 
normativos inferiores. Desta forma, a lei como fonte do Direito 
Administrativo significa a lei em sentido amplo, ou seja, a lei 
confeccionada pelo Parlamento, bem como os atos normativos 
expedidos pela Administração, tais como: decretos, resoluções, 
incluindo tratados internacionais.

Desta maneira, sendo a Lei a fonte primária, formal e 
primordial do Direito Administrativo, acaba por prevalecer sobre 
as demais fontes. E isso, prevalece como regra geral, posto que as 
demais fontes que estudaremos a seguir, são consideradas fontes 
secundárias, acessórias ou informais.

 A Lei pode ser subdividida da seguinte forma:

– Lei em sentido amplo
Refere-se a todas as fontes com conteúdo normativo, tais 

como: a Constituição Federal, lei ordinária, lei complementar, 
medida provisória, tratados internacionais, e atos administrativos 
normativos (decretos, resoluções, regimentos etc.). 

– Lei em sentido estrito
Refere-se à Lei feita pelo Parlamento, pelo Poder Legislativo por 

meio de lei ordinária e lei complementar. Engloba também, outras 
normas no mesmo nível como, por exemplo, a medida provisória 
que possui o mesmo nível da lei ordinária. Pondera-se que todos 
mencionados são reputados como fonte primária (a lei) do Direito 
Administrativo.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL: PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E 
DA ANTERIORIDADE; 

— Legalidade (Art. 5°, XXXIX + Art. 1°, CP + Documentos 
Internacionais)

Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal → real limitação ao poder estatal de 
interferir na esfera das liberdades individuais.

O princípio da legalidade se divide em dois subprincípios: 
reserva legal e anterioridade.

– Reserva legal: não há crime ou pena sem lei em sentido 
estrito, ou seja, diploma legal emanado do Poder Legislativo.

1 – E contravenção penal? A doutrina entende que as 
contravenções/infrações penais também não podem ser aplicadas 
sem lei.

2 – Além da pena, entende-se também que a medida de 
segurança não pode ser aplicada sem prévia lei. 

Medida legal é outra espécie de sanção penal (resposta dada 
a alguém por uma infração penal), na qual a culpabilidade não é 
um pressuposto, mas sim a periculosidade, ex.: agente não pode 
ser condenado em função de doença mental, porém ele sofre 
a aplicação de medida de segurança (tratamento ambulatorial, 
internação, por exemplo).

– Anterioridade: não há crime ou pena sem lei anterior ao fato 
praticado, ex.: a partir de hoje, beber cerveja é crime, porém quem 
bebia até ontem não pode ser criminalizado → a anterioridade gera 
o princípio da irretroatividade da lei penal.

Atributos da Lei Penal: a lei penal deve ser:
I – a norma penal deve ser escrita. Os costumes influenciam 

no direito penal e servem para aclarar determinados textos (ex.: 
repouso noturno). Segundo o MPSP, o costume não pode revogar 
crime (v. Súmulas 502 e 574, STJ);

II – A norma penal deve ser certa, sem margens de dúvidas 
para sua interpretação;

III – Deve ser taxativa, de forma a evitar que a norma seja 
aplicada a uma gama variada de condutas, violando o princípio da 
reserva legal;

IV – A norma penal deve ser necessária, uma vez que o direito 
penal deve ser o último recurso do Estado para proteção do bem 
jurídico.

A LEI PENAL NO TEMPO E NO ESPAÇO; TEMPO E LUGAR 
DO VCRIME; TERRITORIALIDADE E EXTRATERRITORIALI-
DADE DA LEI PENAL; LEI PENAL EXCEPCIONAL, ESPECIAL 

E TEMPORÁRIA

— Lei Penal no Tempo

Observações Iniciais
– Teoria da atividade (Art. 4°) → Se considera praticado o 

delito no momento da ação ou da omissão, ou seja, no momento da 
prática da conduta, ainda que o resultado ocorra posteriormente.

– Princípio da Legalidade: somente lei anterior pode 
estabelecer infrações penais e cominar penas.

1 – Reserva legal: somente uma lei em sentido estrito (lei 
formal) pode criminalizar condutas e estabelecer as respectivas 
penas.

2 – Anterioridade: uma lei penal só pode se aplicada a uma 
determinada conduta se esta for praticada durante a vigência da lei, 
ex.: a partir de amanhã será crime beber cerveja em público, porém 
você não pode ser processado penalmente por ter consumido uma 
cerveja em público hoje.

Sucessão de Leis Penais no Tempo
– Atividade da lei penal (≠ teoria da atividade) → a lei penal só 

se aplica enquanto ela vigora, isto é, só se aplica aos fatos ocorridos 
durante sua vigência.

Exceções à Atividade da Lei Penal (Extratividade da Lei Penal)
– Retroatividade: aplicação da lei penal benéfica a um fato 

praticado antes de sua vigência.
– Ultra-atividade: aplicação da lei penal benéfica mesmo após 

sua revogação.
1 – Ex.: José comete o crime de furto em 10 de janeiro. Em 

10 de abril, enquanto José está sendo processado, entra em vigor 
uma nova lei que agrava a pena prevista para o furto. A nova lei, 
todavia, por ser “maléfica”, não terá efeitos retroativos e o Juiz deve 
usar a lei já revogada para fundamentar eventual sentença penal 
condenatória do José, visto que estava em em vigor no momento 
da conduta e é mais benéfica que a nova lei.

Leis Temporárias ou Excepcionais
– A lei temporária ou excepcional continua regendo fato 

ocorrido durante sua vigência mesmo após sua revogação (Art. 3°).
– O “abolitio criminis”, em regra, não ocorre em razão do decurso 

natural da lei temporária, porém é possível que o Estado brasileiro, 
em caráter excepcional, entenda que determinada conduta regida 
pela lei temporária não é mais crime e consequentemente a revoga 
→ neste caso, o agente seria beneficiado pela revogação expressa, 
que caracteriza “abolitio criminis”.
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Características
• Temporariedade: Vigora apenas durante o período 

excepcional.
• Ultra-atividade: Mesmo após sua revogação, continua a reger 

os fatos ocorridos durante sua vigência.

Exemplos
• Leis marciais durante períodos de guerra.
• Normas penais específicas para pandemias.

Vacatio Legis
– Conceito: período entre a publicação da lei e de sua entrada 

em vigor, isto é, quando ela começa a produzir efeitos.
– Durante o vacatio legis, a lei não produz efeitos, mesmo se for 

benéfica. Assim, é possível evitar confusão caso ocorra a revogação 
da lei que está em período de vacatio legis.

Lei Penal Intermediária
– Suponha que determinado fato foi cometido na vigência 

da lei A. No decorrer da persecução penal sobre o mesmo fato, 
adveio a lei B. Por fim, no momento da sentença penal vigorava 
a lei C, sobre o mesmo assunto → Considerando que a lei B (lei 
penal intermediária) é a mais favorável de todas, a questão é: é 
possível aplicá-la ao réu? A doutrina entende que sim, pois diante 
de um conflito de leis penais no tempo, a regra é a da aplicabilidade 
da lei penal mais benéfica, logo possível da aplicação da lei penal 
intermediária ao réu.

Lei Penal Especial
As leis penais especiais são aquelas que regulam matérias 

específicas, não abrangidas pelo Código Penal, mas que possuem 
caráter permanente. Elas são criadas para regular situações 
específicas que exigem um tratamento diferenciado.

Características
• Especialidade: Regula matérias específicas.
• Permanência: Não tem prazo de validade determinado.

Exemplos
• Lei de Drogas (Lei nº 11.343/2006)
• Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003)

Diferenças entre Lei Penal Excepcional e Especial
• Tempo de Vigência: A lei excepcional é temporária, enquanto 

a especial é permanente.
• Abrangência: A lei excepcional é geralmente mais abrangente, 

afetando uma grande parte da população, enquanto a especial foca 
em grupos ou situações específicas.

• Revogação: A lei excepcional é automaticamente revogada ao 
fim do período extraordinário, enquanto a especial permanece até 
que outra lei a revogue.

Entender as diferenças entre lei penal excepcional e especial é 
crucial para a aplicação adequada da justiça e para a compreensão 
dos limites da atuação estatal em matéria penal. Ambas têm suas 
justificativas e importâncias dentro do sistema jurídico, mas é 
fundamental que sejam aplicadas de forma a respeitar os princípios 
constitucionais, como o da legalidade e o da dignidade da pessoa 
humana.

Efeitos da Superveniência (Sucessão) de Leis Penais no Tempo
– Lei nova incriminadora: o fato não era considerado criminoso 

- ou seja, era um fato atípico - até a sobrevinda de uma nova lei → a 
nova lei incriminadora não retroagirá (v. anterioridade da lei penal).

– “Novatio legis in pejus”: sobrevêm uma nova lei penal 
incriminadora que não tipifica uma nova conduta porém agrava 
a situação do agente, ex.: aumenta a pena. A lei mais grave não 
atingirá fatos ocorridos antes de sua vigência, que serão processos 
sob a égide da antiga lei.

– “Novatio legis in mellius”: sobrevêm uma nova lei que de 
alguma forma beneficia o agente, abrandando a situação anterior. 
A lei mais branda será aplicada aos fatos praticados antes de sua 
entrada em vigor.

– “Abolitio Criminis”: sobrevêm uma nova lei que descriminaliza 
a conduta praticada pelo agente. A lei que descriminaliza a conduta 
será aplicada aos fatos praticados antes de sua entrada em vigor, 
mesmo se já atingido pela coisa julgada. 

1 – A “abolitio criminis” faz cessar a pena e também os efeitos 
penais da condenação, ex.: o agente não poderá ser considerado 
reincidente.

2 – Os efeitos extrapenais continuam, pois são de natureza civil 
(ex.: obrigação de reparar o dano).

“Abolitio Criminis” Vs. Continuidade Típico-normativo
– A “abolitio criminis” é a descriminalização da conduta, ao 

passo que o fenômeno da continuidade típico-normativa ocorre 
quando há supressão formal da figura típica com manutenção 
da conduta → em outras palavras, o artigo é revogado, porém a 
conduta não deixa de ser crime, ou porque ela foi transposta para 
outro artigo ou porque tal conduta já poderia ser tida como crime 
(ex.: atentado violento ao pudor, cuja conduta foi incorporada ao 
crime de estupro).

– No fenômeno da continuidade típico-normativa não há 
“abolitio criminis”, uma vez que a conduta praticada permanece 
tipificada, tendo sido apenas transposta ou modificada.

Juízo Competente para a Aplicação da Lei Nova Mais Benéfica
– Se a lei nova mais benéfica entrar em vigor antes da execução 

da pena, caberá ao Juiz da condenação aplicá-la, mas se referida, a 
norma entra em vigor durante a execução da pena, a competência 
será aplicada pelo Juiz de execução (Súmula 611, STF).

– A doutrina entende que o Juiz da execução só poderá aplicar 
a nova lei mais benéfica, se esta tratar de mero cálculo aritmético, 
isto é, se a nova lei não tratar apenas de cálculo aritmético, o 
condenado terá que interpor uma revisão criminal.

Teoria da Ponderação Unitária
– Hipótese: sobrevém uma lei nova, que traz tanto benefícios 

quanto prejuízos ao réu. Como ela deve ser aplicada? É possível 
realizar uma mescla à nova lei com a lei anterior?

– Pela teoria da ponderação diferenciada, é possível a 
combinação das duas leis, aplicando apenas as partes benéficas à 
conduta anterior.

– Pela teoria da ponderação unitária (global), não é possível 
combinar as duas Leis, devendo ser aplicada a Lei que, no todo, 
seja mais benéfica, sob risco de criar uma lei nova, “Frankenstein” 
→ teoria adotada pelo STF e STJ (Súmula 501, STJ). 
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– Mas qual seria a “melhor” lei? A doutrina entende que cabe 
ao infrator escolher qual lei ele acha mais benéfica para a sua 
situação.

Lei Nova Mais Grave e Crimes Continuados e Permanentes
– Crime continuado: o agente pratica várias condutas, 

implicando na concretização de vários resultados, terminando por 
cometer infrações penais de mesmas espécies, em circunstâncias 
parecidas de tempo, lugar e modo de execução. Aparentando que 
umas são meras continuações de outras, diante disto, para fins 
de aplicação de pena, criou-se ficção jurídica denominada “crime 
continuado”, no qual o Juiz aplicará a pena de um só dos delitos.

– Crime permanente: o agente comete um único crime que se 
protrai/prolonga no tempo (ex.: extorsão mediante sequestro).

Obs.: se sobrevier uma nova lei durante o período em que o 
crime continuado ou permanente estiver sendo praticado, ela 
deve ser aplicada apenas para beneficiar o agente → a lei nova 
deve ser aplicada ao crime continuado ou permanente em curso, 
independente se ela beneficia ou prejudica o infrator (Súmula 711, 
STF);

1 – Por que a lei é aplicada de qualquer forma? Não se trata de 
retroatividade, pois o agente ainda não havia cessado a prática do 
crime.

Retroatividade da Lei Penal em Branco no Caso de Alteração 
da Norma Complementar

– Norma Penal em branco: norma penal que depende de 
complementação para que possa ser validamente aplicada (ex.: Art. 
33, Lei de Drogas). 

1 – A norma penal em branco pode ser homogênea (o 
complemento vem da mesma fonte legislativa, ex.: lei) ou 
heterogênea (o complemento vem de outra fonte legislativa, ex.: 
portaria).

– Se houver uma alteração na norma penal em branco, aplicam-
se as regras gerais de retroatividade. Mas e se a alteração for apenas 
da complementação, haverá retroatividade? Depende, se for uma 
complementação não excepcional, ela retroagirá se for benéfica, 
porém se for uma complementação excepcional, isto é, editada em 
situação de anormalidade econômica ou social que reclama uma 
pronta e segura intervenção do poder público, ela não retroagirá, 
mesmo se for mais benéfica ao agente.

— Lei Penal no Espaço

Local do Delito (Crime)
– Em relação ao lugar do crime, é aplicada a teoria da 

ubiquidade (Art. 6°), que considera praticado o crime no local em 
que ocorreu a conduta em todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou se deveria produzir o resultado.

1 – Teoria da ubiquidade ≠ teoria do resultado (tempo do crime) 
→ se a pergunta falar de “lugar”, é ubiquidade, mas se mencionar 
“momento”, é resultado (“Luta”).

– A teoria da ubiquidade é adotada para solucionar possível 
conflito quanto à possibilidade ou não de aplicação da lei brasileira 
nos crimes à distância, onde a conduta ocorre em um lugar e o 

resultado é produzido em outro, ex.: agente em Foz de Iguaçu/PR 
dispara uma arma cuja bala atravessa a fronteira e mate uma vítima 
em Assunção/PA.

2 – É possível aplicação da lei penal brasileira no exemplo 
acima? Sim, porque a conduta foi realizada no Brasil, ainda que 
o resultado tenha ocorrido no Paraguai (o inverso seria verdade 
também).

Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5°)
– A regra é a territorialidade, ou seja, a lei penal brasileira será 

aplicada quando a conduta ou o resultado do crime, ocorrer no 
território nacional.

– Território nacional.
1 – Território geográfico/físico: 
I – espaço de terra dentro das fronteiras do território nacional;
II – subsolo; 
III – Espaço aéreo correspondente; 
IV – Em porto ou faixa de mar territorial.

2 – Território por extensão: locais que a princípio não seriam 
território nacional, porém a lei os consideram como tal:

 I – Embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública 
ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encontrem.

II – Aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço 
aéreo correspondente ou em alto-mar.

III – Aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

Território por Extensão

Embarcações e aeronaves 
brasileiras de natureza pública

Aplicação da lei brasileira 
aonde quer que se encontrem

Embarcações e aeronaves 
brasileiras a serviço do 

(trabalhando para) o governo 
brasileiro

Aplicação da lei brasileira 
aonde quer que se encontrem

Embarcações e aeronaves 
brasileiras mercantes ou de 

propriedade privada

Aplicação da lei brasileira 
se estiverem no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-

mar (“mar de ninguém”)

Embarcações e aeronaves 
estrangeiras de propriedade 

privada

Aplicação da lei brasileira 
se estiverem em pouso 

no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo 

correspondente, e estas em 
porto ou mar territorial do 

Brasil

Exceção à Regra: Extraterritorialidade (Art. 7°)
– Conceito de extraterritorialidade: hipóteses em que a lei 

penal brasileira é aplicada em crimes que ocorreram totalmente 
fora do território nacional.

– Extraterritorialidade incondicionada (Art. 7°, I): a lei penal 
brasileira será aplicada ao crime ocorrido fora do território nacional 
mesmo que o agente tenha sido absolvido no estrangeiro.
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PROCESSO PENAL BRASILEIRO: PROCESSO PENAL CONS-
TITUCIONAL

Características Do Processo

1 Público: visa à aplicação do direito penal, que é público.
2 Progressivo: o processo, conceitualmente, constitui uma 

“marcha para a frente”.
3 Autônomo: pois a relação jurídica processual não se confun-

de com o direito postulado.
4 Abstrato e independente: o processo independe da proce-

dência ou não do pedido.
5 Específico: o processo é sempre atrelado a um pedido, e as-

sim sempre a uma ação. 

Finalidade 

O processo “é a atividade jurisdicional, na sua função específica 
de aplicar a lei.” (Noronha). A finalidade do processo é compor a 
lide, pacificando as partes em contenda. 

O ilustre doutrinador Tourinho expõe: “Se o processo é aquele 
conjunto de atos que se praticam com a finalidade de dar solução 
ao litígio...” No campo do processo penal, não há alternativa para o 
titular da ação penal, independentemente das partes aceitarem a 
pretensão deduzida na inicial o Ministério Público ou o Querelante 
terão que se socorrer do Poder Judiciário para aplicar a pena. Mes-
mo no caso da transação penal dos juizados especiais criminais, as 
partes têm que transigir em juízo. Diferentemente no campo civil, 
onde a intervenção estatal não é obrigatória. Para Nestor Távora, o 
processo penal tem uma finalidade mediata (pacificação social) e 
outra imediata (aplicação do direito penal em concreto).

Pressupostos

Partindo do princípio de que, inexistindo diferença de natureza 
entre a ação penal e a ação civil, os pressupostos para a constituição 
e regular desenvolvimento do processo devem ser os mesmos em 
ambas:

Pressupostos de Existência:
a) Órgão investido de jurisdição;
b) Demanda (e não necessariamente lide);
c) Capacidade de ser parte (capacidade de exercer direitos e 

contrair deveres)
Pressupostos de Validade:
Objetivos:
a) intrínsecos: devido processo (obs: citação é uma condição de 

eficácia do processo para o réu)
b) extrínsecos: ausência de litispendência, coisa julgada e pe-

rempção

Subjetivos: 
a) imparcialidade do juiz
b) competência do juiz
c) capacidade processual (de estar em juízo) / legitimidade ad 

processum
d) capacidade postulatória

Processo, Procedimento e Relação Jurídica Processual.

A diferença entre “processo”, “procedimento”, e “autos” é mui-
to grande, apesar de, não raras vezes, serem tais expressões utiliza-
das com sinonímia.

O “processo” é a abstratização dos atos, tornando genérica e 
imaterial uma sequência que, necessariamente, deve haver para o 
deslinde da lide. Já o “procedimento” é a maneira como o processo 
se materializa. Por fim, os “autos” são a visão física do processo, 
aquilo que pode ser percebido sensorialmente.

Com isso, se pode dizer que o “processo” não existe fisicamen-
te. O que existe fisicamente são os “autos”. São aos “autos” a que 
a parte tem acesso quando deseja fazer uma defesa, por exemplo. 
O “procedimento”, neste diapasão, é o conjunto de atos que serão 
realizados dentro dos “autos”, cujo resultado/objetivo se pode cha-
mar de “processo”. Em outras palavras, o “procedimento”, consis-
tente em uma sequência ordenada de atos interdependentes dire-
cionados a um provimento final, que é a sentença.

Por sua vez, a “relação jurídica processual” é aquela que se es-
tabelece entre os chamados sujeitos processuais, atribuindo a cada 
um direitos, obrigações, faculdades, etc., sendo que nela se aplicam 
os chamados princípios constitucionais do processo, garantindo-se 
às partes o contraditório, a publicidade, o direito de ser julgado 
pelo juiz natural da causa, a ampla defesa, etc.

Em suma, sob aspecto objetivo, o processo pode ser en-
tendido como instrumento da função jurisdicional, ou seja, 
trata-se da cadeia de atos coordenados em prol de um bem 
comum, que é o deslinde da lide.

Já sob aspecto subjetivo, o processo é sinônimo de rela-
ção jurídica processual, isto é, o nexo que une e disciplina 
a conduta dos sujeitos processuais em suas ligações recí-
procas durante o desenrolar do procedimento.

Elementos Identificadores da Relação Processual.

São eles:
A) Sujeitos processuais. Os três principais sujeitos são o Estado-

-julgador, o autor e o réu;
B) Objeto da relação processual. No plano material, o objeto da 

relação jurídica é o bem da vida em litígio. Já no plano processual, 
o objeto é o provimento jurisdicional postulado perante o Estado;

C) Pressupostos processuais. Podem ser: 
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1) Subjetivos (investidura, competência e imparcialidade (pres-
supostos estes válidos para a autoridade judicial); e capacidade de 
ser parte, capacidade processual, e capacidade postulatória (pres-
supostos estes válidos para a parte propriamente dita)); 

2) Objetivos (extrínsecos, como a inexistência de fatos impediti-
vos; ou intrínsecos, como a regularidade procedimental).

Formas do procedimento

De acordo com posicionamento prevalente na doutrina, a for-
ma do procedimento varia de acordo com o lugar, tempo e modo:

A) Quanto ao lugar. Como regra, os atos processuais têm lugar 
na sede do juízo, isto é, devem ocorrer perante a autoridade judi-
cial, no local em que este é investido para trabalhar;

B) Quanto ao tempo. Deve-se levar em consideração a época 
em que os atos devem ser praticados, bem como o prazo para a 
prática dos atos;

C) Quanto ao modo. Aqui há subdivisão: 
1) Quanto à linguagem, o procedimento será oral, escrito, ou 

misto; 
2) Quanto à atividade, o processo inicia-se por vontade das par-

tes, e se desenvolve pelo impulso oficial do juiz; 
3) Quanto ao rito, o procedimento pode ser comum (ordinário, 

sumário ou sumaríssimo) ou especial

Pretensão Punitiva

Na pretensão punitiva tem o ius puniendi (direito de punir) o 
seu elemento intersubjetivo. Compõe, portanto, essa pretensão, o 
próprio direito de punir, situando-se no plano intersubjetivo deste, 
e dentro da relação jurídico-penal que se forma após a prática do 
crime.

Desobedecida a regra primária da norma incriminadora, o di-
reito de punir passa para o plano concreto e se alicerça, a partir daí, 
no preceito sancionador ou regra secundária da norma penal. Na 
relação jurídica formada hic et nunc (aqui e agora), após cometido 
o crime, sujeito ativo é o Estado-Administração e sujeito passivo, 
aquele que praticou o fato delituoso. 

Sujeito passivo da relação jurídico-penal, diz GRISPIGNI, “é a 
pessoa autora do crime” pelo que surge para ela a obrigação ou o 
“dever de submeter-se à pena”, obrigação essa que consiste “es-
sencialmente em um aliquid pati, isto é, em tolerar quanto a si as 
consequência do crime, concretizadas no dever de abster-se de 
qualquer resistência contra os órgãos do Estado para a execução 
da pena”.

A relação jurídico-penal que então surge está consubstanciada, 
portanto, no direito concreto de punir, pelo que a pretensão que o 
integra e que o projeta no plano intersubjetivo é dirigida contra o 
autor do crime. Donde se vê que o sujeito passivo da pretensão de 
punir, desta também é o objeto, visto que a pena, como sanção jurí-
dica, recai sobre a pessoa do autor do crime. Daí a lição de GRISPIG-
NI, nestes termos: “Objeto da relação jurídico-penal (ou punitiva), 
isto é, objeto sobre o qual recai o poder de querer e de agir do titular 
do direito, é a pessoa do réu. O Estado, portanto, não tem apenas 
poder contra o réu, enquanto sujeito da obrigação de submeter-se 
à pena, mas também sobre a pessoa do réu, como ocorre em todos 
os direitos sobre pessoas, em que o sujeito passivo é contempora-
neamente objeto”.

Sujeito ativo do ius puniendi é o Estado, pelo que só o Estado 
pode ser o sujeito da pretensão punitiva.

O interesse de punir só ao Estado pode pertencer, pois que – 
como disse o malogrado e desditoso ALDO MORO – “portador do 
interesse social à integridade de determinadas situações de vida tu-
teladas pelo Direito Penal” é sempre o Estado-Administração.

O ofendido, ou sujeito passivo do crime, ainda que titular do 
bem jurídico penalmente tutelado na norma incriminadora, não 
tem o direito ou poder de punir, que só ao Estado pertence. Ainda 
que a lei transfira ao ofendido, como acontece na ação penal priva-
da, o ius querelandi, ou direito de agir, ao Estado exclusivamente é 
que cabe o ius puniendi.

Ao interesse do Estado, de tutelar valores substanciais à vida 
em sociedade, é que se liga o direito de punir. Donde a afirmativa 
de ARMANDO REGINA, de ser evidente, “que a norma penal, ain-
da quando pareça colocar, de modo direto, em primeiro plano, o 
interesse privado, na realidade não se preocupa em tutelar senão 
o interesse do Estado, porquanto, por intermédio da sanção penal, 
procura atender apenas a esse interesse, e não ao do particular”.

A lide penal, em razão disso, provém do conflito do interesse 
estatal de punir com o interesse de proteger o status libertatis, por 
parte do autor do crime, conflito esse qualificado pela pretensão 
insatisfeita de punir.

Com a pretensão punitiva, portanto, o Estado-Administração 
procura tornar efetivo o ius puniendi, com o exigir do autor do cri-
me, que está obrigado a sujeitar-se à sanção penal, o cumprimento 
dessa obrigação, a qual consiste em sofrer o delinquente as con-
sequências do crime e “se concretiza no dever de abster-se ele de 
qualquer resistência conterá os órgãos estatais a que cumpre exe-
cutar a pena”.

Como essa obrigação de sujeitar-se à pena só se efetiva depois 
de sentença condenatória do juiz penal, a pretensão punitiva, é 
sempre uma pretensão insatisfeita, daí resultando o litígio ou lide 
penal.

Tipos de Processo Penal.

Podemos conceituar Processo como o instrumento pelo qual 
se manifesta a jurisdição, tendo sempre a finalidade de alcançar um 
provimento final, que solucionará a controvérsia e cumprirá os ob-
jetivos de concretização do Direito e pacificação social.

Neste contexto dentro da sistemática processual penal, encon-
tramos dois tipos de processos: o comum e os especiais.

Em linhas gerais, o procedimento comum, previsto no CPP, será 
aplicado de modo residual, ou seja, sempre que não houver ne-
nhum procedimento especial previsto no CPP ou lei extravagante. E 
o procedimento especial é todo aquele previsto, tanto no CPP quan-
to em leis extravagantes, para hipóteses legais específicas, que, pela 
natureza ou gravidade, merecem diversa tramitação processual.

SISTEMAS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Princípios do Processo Penal
O Direito Processual Penal se embasa em diversos princípios, 

que buscam evitar arbitrariedades estatais. Seguem os princípios 
que formam a base principiológica processual penal:

– Presunção de Inocência (Art. 5º, LVII, CF/88): Consiste no di-
reito de não ser declarado culpado senão após o devido processo 
legal, sendo que a consequência deste princípio é que a parte acu-
sadora fica com o ônus de demonstrar a culpabilidade do acusado;
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– Contraditório: Consiste no direito à informação somado ao 
direito de participação. Quanto ao direito de informação, desta-
cam-se as citações e intimações. Quanto ao direito de participação, 
o acusado precisa ter a oportunidade reagir. Ex.: contestar, recorrer.

– Ampla defesa: O direito de defesa complementa o contra-
ditório, pois após se contrapor (exercer o contraditório) o acusado 
precisa se defender. A ampla defesa proporciona ao acusado a pos-
sibilidade de influenciar na decisão judicial. Ex.: produzindo provas;

– Defesa Técnica - Autodefesa;
– Exercida pelo advogado. É obrigatória na fase processual.

– Publicidade (Art. 9º, IX, CF/88): Acesso de todos os cidadãos 
ao processo, com vistas à transparência da atividade jurisdicional, 
oportunizando a fiscalização de toda a sociedade. 

– Princípio da busca da verdade: Com o passar dos anos ve-
rificou-se que no âmbito do processo penal é impossível atingir a 
verdade absoluta, o que se busca é a maior exatidão possível na 
reconstituição do fato controverso, mas sem a pretensão de chegar 
na verdade real. Assim, são inadmissíveis provas obtidas por meios 
ilícitos, para que seja evitado provar a qualquer custo, por meio de 
ilegalidades e violações de direitos.

Art. 5º
(...)
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;

– Princípio do juiz natural: Significa que é vedado Tribunal de 
Exceção, ou seja, escolher quem vai julgar o acusado após o fato, 
sem que haja regras pré-fixadas de competência. O sentido desta 
violação é manter a imparcialidade do juízo que trabalha em nome 
do Estado, e não pelo desejo de vingança.

– Ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo: Esse 
princípio exemplifica-se pelo direito ao silêncio, não ser constran-
gido a confessar, inexigibilidade de dizer a verdade, não praticar 
qualquer comportamento ativo que possa incriminá-lo, não produ-
zir nenhuma prova incriminadora invasiva. Ou seja, o acusado tem 
o direito de autopreservar-se, o que faz parte da natureza humana, 
e, com isso, não produzir provas que vão levar à sua condenação.

• Princípio do juiz natural: ninguém será sentenciado por au-
toridade que não seja a competente, segundo regras abstratas de 
competência. O sentido desta violação é manter a imparcialidade 
do juízo e evitar o Tribunal de Exceção.

Atente-se para o princípio do promotor natural, de manei-
ra que ninguém será PROCESSADO por autoridade que não seja a 
competente, segundo regras abstratas sobre as atribuições do Mi-
nistério Público.

Não viola o Princípio do Promotor Natural se o Promotor de 
Justiça que atua na vara criminal comum oferece denúncia contra 
o acusado na vara do Tribunal do Júri e o Promotor que funciona 
neste juízo especializado segue com a ação penal, participando dos 
atos do processo até a pronúncia.

No caso concreto, em um primeiro momento, entendeu-se que 
a conduta não seria crime doloso contra a vida, razão pela qual os 
autos foram remetidos ao Promotor da vara comum. No entanto, 
mais para frente comprovou-se que, na verdade, tratava-se sim de 
crime doloso.

Com isso, o Promotor que estava no exercício ofereceu a de-
núncia e remeteu a ação imediatamente ao Promotor do Júri, que 
poderia, a qualquer momento, não a ratificar.

Configurou-se uma ratificação implícita da denúncia.
Não houve designação arbitrária ou quebra de autonomia.
STF. 1ª Turma.HC 114093/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. 

p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 3/10/2017 (Info 
880).

É inconstitucional a nomeação de promotor ad hoc, isso por-
que, a CF traz preceito expresso (art. 129, §2º) de exclusividade aos 
integrantes da carreira para o desempenho de qualquer função ati-
nente ao Ministério Público, como o é a promoção da ação penal 
pública (art. 129, I, da CF). Ademais, a Constituição Federal garan-
te ao indivíduo o direito de somente ser processado e julgado por 
órgão independente do Estado, vedando-se, por consequência, a 
designação discricionária de particular para exercer o poder estatal 
da persecução penal.

STF. Plenário. ADI 2958, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
27/09/2019.

• Nemo tenetur se detegere (ninguém é obrigado a produzir 
prova contra si mesmo): o acusado tem o direito de autopreservar-
-se, o que faz parte da natureza humana, e, com isso, não produzir 
provas que vão levar à sua condenação. Ex. direito ao silêncio.

Eventual irregularidade na informação acerca do direito de 
permanecer em silêncio é causa de nulidade relativa, cujo reconhe-
cimento depende da alegação em tempo oportuno e da comprova-
ção do prejuízo.

O simples fato de o réu ter sido condenado não pode ser consi-
derado como o prejuízo.

É o caso, por exemplo, da sentença que condena o réu funda-
mentando essa condenação não na confissão, mas sim no depoi-
mento das testemunhas, da vítima e no termo de apreensão do 
bem.

STJ. 5ª Turma. RHC 61754/MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 25/10/2016.

A falta do registro do direito ao silêncio não significa que este 
não tenha sido comunicado ao interrogado, pois o registro não é 
exigido pela lei processual.

Em outras palavras, não é porque não está escrito no termo 
de interrogatório que o interrogando foi advertido de que poderia 
ficar em silêncio que se irá, obrigatoriamente, declarar a nulidade 
do ato.

STJ. 6ª Turma. RHC 65977/BA, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado 
em 10/03/2016.

A CF/88 determina que as autoridades estatais informem os 
presos que eles possuem o direito de permanecer em silêncio (art. 
5º, LXIII).

Esse alerta sobre o direito ao silêncio deve ser feito não apenas 
pelo Delegado, durante o interrogatório formal, mas também pelos 
policiais responsáveis pela voz de prisão em flagrante. Isso porque 
a todos os órgãos estatais impõe-se o dever de zelar pelos direitos 
fundamentais.

A falta da advertência quanto ao direito ao silêncio torna ilícita 
a prova obtida a partir dessa confissão.

STF. 2ª Turma. RHC 170843 AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 4/5/2021 (Info 1016).



251

NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR

APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR; CRIMES MILITARES 
EM TEMPO DE PAZ

— Lei penal militar no tempo
Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o resultado. Portanto, a teoria usada 
é a da atividade.

— Lei penal militar no espaço
Considera-se praticado o fato, no lugar em que se desenvolveu 

a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que sob forma 
de participação, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se 
o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se praticado no 
lugar em que deveria realizar-se a ação omitida. Portanto, a teoria 
usada é a da ubiquidade.

Aplicação da Lei Penal Militar no Tempo
O Direito Penal Militar segue o princípio geral do tempus regit 

actum. Portanto, aplica-se a lei penal em vigor quando foi praticado 
o fato e, sobrevindo nova lei, somente retroagirá para beneficiar o 
acusado (Art. 2°, CPM e Art. 50, XL, CF/88)1.

Regras do Conflito de Leis no Tempo

• Abolitio Criminis – Descriminalização de Condutas (Artigo 
2º do CPM)

Ocorre a abolitio criminis quando nova lei descriminaliza con-
duta anteriormente incriminada. Atento às mudanças da sociedade, 
o legislador deixa de considerar criminosas determinadas condutas, 
retirando do ordenamento jurídico os seus tipos penais.

A abolitio não afasta a existência do crime já cometido, mas ex-
tingue a sua punibilidade (Artigo 123, III do CPM) e afasta todos os 
efeitos penais (principais e secundários) da sentença condenatória, 
mesmo com trânsito em julgado.

Ao dispor sobre a lei supressiva de incriminação, o Art. 2º do 
CPM afirma que “ninguém pode ser punido por fato que lei poste-
rior deixa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria 
vigência de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos 
efeitos de natureza civil”.

É evidente que, se já houver transitado em julgado a sentença 
condenatória, a descriminalização não afasta os efeitos civis, uma 
vez que o título executivo judicial já está constituído. Todavia, se 
não há sentença condenatória com trânsito em julgado, não subsis-
tirá a possibilidade de executá-la diretamente, sendo necessária a 
propositura da ação de conhecimento na esfera cível.

É importante salientar que o Código Penal Militar prevê algu-
mas penas que mais se parecem com o que seriam efeitos civis no 
campo da legislação comum. Imagine-se a hipótese de um oficial 
ser condenado por exercício de comércio (Art. 204, CPM) à pena de 

1 FARIA, Marcelo Uzeda de. Direito Penal Militar. Coleção Sinopse para 
Concursos, Editora JusPodivm, 5ª edição, 2017.

reforma (Art. 65, CPM). Se posteriormente ao trânsito sobreviesse 
revogação do tipo penal, cessaria a vigência da sentença condena-
tória e o referido oficial retornaria à atividade, pois que se trata de 
pena e não de mero efeito da condenação.

• Retroatividade de Lei Mais Benigna – Lex Mitior ou Novatio 
Legis in Mellius

A lei penal nova só alcança o fato ocorrido antes da sua vigência 
se for uma lei melhor, mais benéfica, pois o preceito constitucional 
determina que “a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu” (Art. 50, XL, CF/88);

É considerada benéfica, por exemplo, a lei que reduz a pena, 
permite a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direito, facilita a progressão de regime etc.

De acordo com o artigo 2º, §1º do CPM, “a lei posterior que, 
de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se retroativa-
mente, ainda quando já tenha sobrevindo sentença condenatória 
irrecorrível”.

Logo, a lei penal militar benéfica retroage sempre, podendo 
aplicar-se, inclusive, após o trânsito em julgado da sentença con-
denatória sendo, nesse caso, aplicada pelo juiz da execução penal, 
conforme dispõe a Súmula 611 do STF. Note-se que o juiz da execu-
ção não pode reexaminar o mérito, o que compete ao tribunal fazer 
em sede de revisão criminal.

Oportuno também consignar que, no âmbito da Justiça Militar 
da União, compete ao Juiz-Auditor a execução das penas privativas 
de liberdade (Art. 30, XI, da Lei 8457/92) não superiores a dois anos 
aplicadas a militar (Art. 59, CPM), bem como nas penas superiores 
a dois anos cumpridas em penitenciária militar enquanto o conde-
nado não perde a condição de militar (Art. 61, CPM).

Quanto aos civis (qualquer que seja a pena) e aos militares con-
denados a pena superior a dois anos, na ausência de penitenciária 
militar e perdida a condição de militar, compete ao juiz da Vara de 
Execuções Penais a execução, conforme preconizado no parágrafo 
único do artigo 2º da Lei de Execução Penal e na Súmula nº 192 do 
Superior Tribunal de Justiça.

Irretroatividade da Lei Penal
A Novatio Legis incriminadora (lei nova que torna típica condu-

ta que antes era permitida) e a Lex gravior ou novatio legis in pejus 
(nova lei mais gravosa) nunca retroagirão. Assim, o juiz é obrigado 
a aplicar a lei anterior, vigente ao tempo do crime, mesmo depois 
de revogada. Trata-se da eficácia ultra ativa da norma penal mais 
benéfica, que deve prevalecer por força do que prescreve o art. 50, 
XL, da Constituição.

A título de exemplo, cita-se a Lei nº 12.336/2010, que inovou 
no ordenamento jurídico ao impor aos concluintes do curso de Me-
dicina uma nova obrigação de prestar o serviço militar obrigatório, 
ainda que portadores de Certificado de Dispensa de Incorporação. 
Conforme a orientação do STM, para configuração do crime de in-
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submissão (art. 183, CPM), somente os casos posteriores à vigência 
da mencionada legislação serão por ela alcançados, observando-se 
o princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa.

Extra Atividade da Lei Intermediária Mais Benéfica
Se, depois de praticado um crime, houver sucessão de mais de 

uma lei penal e a lei mais benéfica situar-se no período intermediá-
rio, essa terá aplicação retroativa e terá ultra atividade, aplicando-
-se após a sua revogação pela lei posterior que, por ser mais gravo-
sa, não poderá retroagir.

Vacatio Legis
A doutrina entende que a lei penal mais benéfica pode ser apli-

cada imediatamente, mesmo no período de vacatio legis.

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigên-
cia de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos 
de natureza civil.

Retroatividade de lei mais benigna
§1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade
§2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e 

a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade, Extraterritorialidade
Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, no 
todo ou em parte no território nacional, ou fora dêle, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
§1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como ex-

tensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
§2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institui-
ções militares.

Conceito de navio
§3º Para efeito da aplicação dêste Código, considera-se navio 

tôda embarcação sob comando militar.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, con-
tra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;
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b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Mi-
nistério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente 
ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, con-
tra militar em função de natureza militar, ou no desempenho de 
serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior.

§1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto:(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa;(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou(Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fede-
ral e na forma dos seguintes diplomas legais:(Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica;(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;(Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.(Inclu-
ída pela Lei nº 13.491, de 2017)

Crimes militares em tempo de guerra
Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupa-
do;

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprome-
ter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de qual-
quer outra forma, atentam contra a segurança externa do País ou 
podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embo-
ra não previstos neste Código, quando praticados em zona de efeti-
vas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

Militares estrangeiros
Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas fôrças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

Equiparação a militar da ativa
Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

Militar da reserva ou reformado
Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as respon-

sabilidades e prerrogativas do pôsto ou graduação, para o efeito da 
aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra êle é prati-
cado crime militar.

Defeito de incorporação
Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

Tempo de guerra
Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nêle estiver 
compreendido aquêle reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

Contagem de prazo
Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do comêço. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

Legislação especial. Salário-mínimo
Art. 17. As regras gerais dêste Código aplicam-se aos fatos incri-

minados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de modo 
diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior mensal 
vigente no país, ao tempo da sentença.

Crimes praticados em prejuízo de país aliado
Art. 18. Ficam sujeitos às disposições dêste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

I - se o crime é praticado por brasileiro;
II - se o crime é praticado no território nacional, ou em territó-

rio estrangeiro, militarmente ocupado por fôrça brasileira, qualquer 
que seja o agente.

Infrações disciplinares
Art. 19. Êste Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

Crimes praticados em tempo de guerra
Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um têrço.
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Noções de Direito Processual Penal 
Militar

PROCESSO PENAL MILITAR E SUA APLICAÇÃO

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáu-
tica Militar , usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do 
Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com 
o §1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 
1968, decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas normas conti-

das neste Código, assim em tempo de paz como em tempo de guer-
ra, salvo legislação especial que lhe fôr estritamente aplicável.

Divergência de normas
§1º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas 

normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil seja signatário, 
prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiária
§2º Aplicam-se, subsidiàriamente, as normas dêste Código aos 

processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpretada 

no sentido literal de suas expressões. Os têrmos técnicos hão de 
ser entendidos em sua acepção especial, salvo se evidentemente 
empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva
§1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpretação 

restritiva, quando fôr manifesto, no primeiro caso, que a expressão 
da lei é mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, do que sua 
intenção.

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal
§2º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpretações, 

quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe des-

virtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que deram 

origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos:
a) pela legislação de processo penal comum, quando aplicável 

ao caso concreto e sem prejuízo da índole do processo penal militar;
b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 

internacional, aplicam-se as normas dêste Código:
Tempo de paz
I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de extraterritorialida-

de brasileira, quando se tratar de crime que atente contra as insti-
tuições militares ou a segurança nacional, ainda que seja o agente 
processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar sob administra-
ção ou vigilância da fôrça militar brasileira, ou em ligação com esta, 
de fôrça militar estrangeira no cumprimento de missão de caráter 
internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embarcações, e de 
aeronaves, onde quer que se encontrem, ainda que de propriedade 
privada, desde que estejam sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem de autoridade militar competen-
te;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde que em 
lugar sujeito à administração militar, e a infração atente contra as 
instituições militares ou a segurança nacional;

Tempo de guerra
II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem operações de 

fôrça militar brasileira, ou estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja 
defesa, proteção ou vigilância interesse à segurança nacional, ou ao 
bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5º As normas dêste Código aplicar-se-ão a partir da sua 

vigência, inclusive nos processos pendentes, ressalvados os casos 
previstos no art. 711, e sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6º Obedecerão às normas processuais previstas neste Có-

digo, no que forem aplicáveis, salvo quanto à organização de Justi-
ça, aos recursos e à execução de sentença, os processos da Justiça 
Militar Estadual, nos crimes previstos na Lei Penal Militar a que res-
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ponderem os oficiais e praças das Polícias e dos Corpos de Bombei-
ros, Militares.

POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos têrmos do art. 

8º, pelas seguintes autoridades, conforme as respectivas jurisdi-
ções:

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
em todo o território nacional e fora dêle, em relação às fôrças e 
órgãos que constituem seus Ministérios, bem como a militares que, 
neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou transi-
tória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em relação 
a entidades que, por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Ma-
rinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da 
Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Ga-
binete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabeleci-
mentos ou serviços previstos nas leis de organização básica da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
§1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hie-

rarquia e comando, as atribuições enumeradas neste artigo pode-
rão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins especificados e por 
tempo limitado.

§2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito 
policial militar, deverá aquela recair em oficial de pôsto superior ao 
do indiciado, seja êste oficial da ativa, da reserva, remunerada ou 
não, ou reformado.

§3º Não sendo possível a designação de oficial de pôsto supe-
rior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial do mesmo pôsto, 
desde que mais antigo.

§4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não preva-
lece, para a delegação, a antiguidade de pôsto.

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo mi-
nistro

§5º Se o pôsto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de 
modo absoluto, a existência de outro oficial da ativa nas condições 
do §3º, caberá ao ministro competente a designação de oficial da 
reserva de pôsto mais elevado para a instauração do inquérito po-
licial militar; e, se êste estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa 

providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei espe-

cial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos, bem como realizar as diligências que por 
êles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mi-
litar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acêrca da pri-
são preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como as demais 
prescrições dêste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que 
julgar úteis à elucidação das infrações penais, que esteja a seu car-
go;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pe-
dido de apresentação de militar ou funcionário de repartição militar 
à autoridade civil competente, desde que legal e fundamentado o 
pedido.

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, 

que, nos têrmos legais, configure crime militar, e de sua autoria. 
Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a 
de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação 
penal os exames, perícias e avaliações realizados regularmente no 
curso do inquérito, por peritos idôneos e com obediência às forma-
lidades previstas neste Código.

Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdi-

ção ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierar-
quia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar supe-
rior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfica 
ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos têrmos do art. 

25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a 

represente, ou em virtude de representação devidamente autoriza-
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da de quem tenha conhecimento de infração penal, cuja repressão 
caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 
resulte indício da existência de infração penal militar.

Superioridade ou igualdade de pôsto do infrator
§1º Tendo o infrator pôsto superior ou igual ao do comandante, 

diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdição 
militar haja ocorrido a infração penal, será feita a comunicação do 
fato à autoridade superior competente, para que esta torne efetiva 
a delegação, nos têrmos do §2° do art. 7º.

Providências antes do inquérito
§2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial res-

ponsável por comando, direção ou chefia, ou aquêle que o substi-
tua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto, tome ou determine 
que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, previs-
tas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal 
que lhe incumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militar
§3º Se a infração penal não fôr, evidentemente, de natureza 

militar, comunicará o fato à autoridade policial competente, a quem 
fará apresentar o infrator. Em se tratando de civil, menor de dezoito 
anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.

Oficial general como infrator
§4º Se o infrator fôr oficial general, será sempre comunicado o 

fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior competentes, obedeci-
dos os trâmites regulamentares.

Indícios contra oficial de pôsto superior ou mais antigo no cur-
so do inquérito

§5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a 
existência de indícios contra oficial de pôsto superior ao seu, ou 
mais antigo, tomará as providências necessárias para que as suas 
funções sejam delegadas a outro oficial, nos têrmos do §2° do art. 
7º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao 

respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que 
lhe deu delegação para aquêle fim, recaindo em segundo ou primei-
ro-tenente, se o indiciado fôr oficial, e em sargento, subtenente ou 
suboficial, nos demais casos.

Compromisso legal
Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o 

sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as determinações dêste 
Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de infração pe-

nal militar, verificável na ocasião, a autoridade a que se refere o §2º 
do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem o 
estado e a situação das coisas, enquanto necessário;  (Vide Lei nº 
6.174, de 1974)

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que tenham 
relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no art. 244;
d) colhêr tôdas as provas que sirvam para o esclarecimento do 

fato e suas circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação 

dêste:
Atribuição do seu encarregado
a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o tive-

rem sido;
b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e acarea-

ções;
f) determinar, se fôr o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa subtraída, 

desviada, destruída ou danificada, ou da qual houve indébita apro-
priação;

h) proceder a buscas e apreensões, nos têrmos dos arts. 172 a 
184 e 185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de tes-
temunhas, peritos ou do ofendido, quando coactos ou ameaçados 
de coação que lhes tolha a liberdade de depor, ou a independência 
para a realização de perícias ou exames.

Reconstituição dos fatos
Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver sido a 

infração praticada de determinado modo, o encarregado do inqué-
rito poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 
esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem atente 
contra a hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de excep-

cional importância ou de difícil elucidação, o encarregado do inqué-
rito poderá solicitar do procurador-geral a indicação de procurador 
que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. Requisitos
Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que possível, 

oficial de pôsto não inferior ao de capitão ou capitão-tenente; e, em 
se tratando de infração penal contra a segurança nacional, sê-lo-á, 
sempre que possível, oficial superior, atendida, em cada caso, a sua 
hierarquia, se oficial o indiciado.

Sigilo do inquérito
Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode per-

mitir que dêle tome conhecimento o advogado do indiciado.
Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e 

dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do De-
creto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), 
o indiciado poderá constituir defensor. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)
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LEI Nº 8.072/1990 (LEI DE CRIMES HEDIONDOS)

LEI Nº 8.072/1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 
XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 
tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 
8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, §2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX); (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, 
§2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, §3º), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, §2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, 

§2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido 
ou restrito (art. 157, §2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, §3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, §3º); (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§lo, 2º e 3º); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§1º e 2º); (Redação dada pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§1º, 2º, 3º e 4º); 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, §1º). (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§1º, §1º-A e §1º-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, §4º-A). (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório 
ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilíci-
to de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis 
de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
§1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida ini-

cialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

§2º (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-

damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 
21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de 
extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a 
condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios 
estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.”
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Art. 6º Os arts. 157, §3º; 159, caput e seus §§1º, 2º e 3º; 213; 
214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput, to-
dos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. .............................................................
§3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a 
reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§1º .................................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................
Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”
Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 

parágrafo:
“Art. 159. ..............................................................
........................................................................
§4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestra-
do, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à 
autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantela-
mento, terá a pena reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, §3º, 158, §2º, 159, caput e seus §§1º, 2º e 3º, 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, to-
dos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite 
superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em qualquer 
das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 35. ................................................................

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão 
contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 
12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da 

República.

LEI Nº 11.343/2006 (LEI DE DROGAS)

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece 
normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilíci-
to de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICAFaço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e 
a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusiva-
mente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo prede-
terminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supra-
mencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.
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§1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-
do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios.(Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOSDO SISTEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º(VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º(VETADO)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União:(Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em par-
ceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade;(Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência;(Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO);(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO);(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;(Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas;(In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas;(Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)
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LEI ESTADUAL Nº 5.251/1985 (ESTATUTO DOS 
POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO PARÁ) E SUAS 

ALTERAÇÕES

LEI Nº 5.251 DE 31 DE JULHO DE 1985

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares do Estado do Pará e dá 
outras providências. (Alterado pela Lei n° 9.387, de 16 de dezembro 
de 2021)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu 
sanciono seguinte Lei:

TÍTULO I 
GENERALIDADE 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deve-
res, direitos e prerrogativas dos militares do Estado do Pará. (Alte-
rado pela Lei n° 9.387, de 16 de dezembro de 2021)

Parágrafo único. São militares do Estado do Pará os membros 
da Polícia Militar do Pará (PMPA) e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Pará (CBMPA). (Incluído pela Lei n° 9.387, de 16 de dezembro 
de 2021)

Art. 2° A Polícia Militar do Pará é instituição permanente, força 
auxiliar e reserva do Exército, organizada com base na hierarquia 
e disciplina, subordinada ao Governador do Estado, cabendo-lhe a 
polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, atividade-fim 
m da Corporação, visando proteger a incolumidade das pessoas e 
do patrimônio. (Alterado pela Lei n° 9.387, de 16 de dezembro de 
2021)

Parágrafo único. A Polícia Militar do Pará (PMPA) vincula-se 
operacionalmente à Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social (SEGUP) e subordina-se administrativamente ao Go-
vernador do Estado. (Alterado pela Lei n° 9.387, de 16 de dezembro 
de 2021)

Art. 2°-A O Corpo de Bombeiros Militar do Pará (CBMPA) é insti-
tuição permanente, força auxiliar e reserva do Exército, organizado 
com base na hierarquia e disciplina, subordinando-se ao Governa-
dor do Estado, cabendo, além das atribuições definidas em lei, a 
execução de atividades de defesa civil. (Incluído pela Lei n° 9.387, 
de 16 de dezembro de 2021)

Parágrafo único. O Corpo de Bombeiros Militar do Pará (CBM-
PA) vincula-se operacionalmente à Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública e Defesa Social (SEGUP) e subordina-se administrati-
vamente ao Governador do Estado.

Art. 2°-B O disposto neste Estatuto e nas leis específicas que 
regulem situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativa dos 
policiais militares, aplicam-se aos membros do Corpo de Bombeiros 

Militar do Pará, em razão da condição de militar estadual, naquilo 
que forem compatíveis. (Incluído pela Lei n° 9.387, de 16 de dezem-
bro de 2021)

§ 1° As expressões “policial militar” ou “policiais militares” 
equivalem às de “bombeiro militar” ou “bombeiros militares” para 
efeito da aplicação deste Estatuto. (Incluído pela Lei n° 9.387, de 16 
de dezembro de 2021)

§ 2° O disposto neste Estatuto, ao se referir à instituição “Po-
lícia Militar do Pará” equivale referir-se à instituição “Corpo de 
Bombeiros Militar do Pará”. (Incluído pela Lei n° 9.387, de 16 de 
dezembro de 2021)

§ 3° Policiais militares e bombeiros militares constituem uma 
única categoria, qual seja a de militares estaduais, conforme dispõe 
o art. 42 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.387, de 16 
de dezembro de 2021)

Art. 3° Os membros da Polícia Militar do Pará (PMPA) e do Cor-
po de Bombeiros Militar do Pará (CBMPA) são militares do Estado 
do Pará e constituem uma categoria especial, regidos por leis es-
pecíficas em razão da destinação constitucional das Corporações. 
(Alterado pela LEI N° 9.387, de 16 de dezembro DE 2021)

§ 1º - Os Policiais-Militares encontram-se em uma das seguin-
tes situações:

I- NA ATIVA:

a) os Policiais-Militares de Carreira;
b) os incluídos na Polícia Militar, voluntariamente, durante os 

prazos que se obrigam a servir;
c) os componentes da reserva remunerada da Polícia Militar, 

quando convocados para o serviço ativo;
d) os alunos de órgão de formação de Policiais-Militares da ati-

va.

II- NA INATIVIDADE:

a) na reserva remunerada, quando pertencem à Reserva da 
Corporação e percebem remuneração do Estado, estando sujeitos, 
ainda, à prestação de serviços na atividade, mediante convocação;

b) os reformados, quando, tendo passado por uma das situa-
ções anteriores, estiverem dispensados definitivamente da presta-
ção de serviço na ativa, continuando, entretanto, a perceber remu-
neração do Estado.

§ 2º - Os Policiais-Militares de carreira são os que no desempe-
nho voluntário e permanente do serviço Policial-Militar tem vitali-
ciedade assegurada ou presumida.

Art. 4° O serviço policial-militar e bombeiro-militar consiste 
no exercício de atividades inerentes às respectivas Corporações e 
compreende todos os encargos previstos na legislação específica. 
(Alterado pela LEI N° 9.387, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021)

Art. 5º - A carreira Policial-Militar é caracterizada pela atividade 
continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas da Po-
lícia Militar, denominada atividade Policial-Militar.
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§ 1º - A carreira de Policial-Militar é privativa do pessoal da ativa. Inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece a sequência de 
graus hierárquicos.

§ 2° É privativo de brasileiro a carreira de Oficial das Corporações Militares Estaduais. (Alterado pela LEI N° 9.387, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2021)

Art. 6º - Os Policiais-Militares da reserva remunerada poderão, mediante aceitação voluntária, ser designados para o serviço ativo, em 
caráter transitório, por proposta do Comandante Geral e ato do Governador do Estado.

Art. 7º - São equivalentes às expressões “na ativa”, “da ativa”, “em serviço ativo”, “em serviço na ativa”, “em serviço”, “em atividade” 
e “em atividade Policial Militar”, conferidas aos Policiais- Militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, 
serviço ou atividade Policial-Militar ou considerada de natureza Policial-Militar, nas Organizações Policiais-Militares da Polícia Militar, bem 
como em outros órgãos do Governo do Estado ou da União, quando previstos em Lei ou Regulamento.

Art. 8º - A condição jurídica dos Policiais-Militares da Polícia Militar do Estado do Pará é definida pelos dispositivos constitucionais 
que lhes forem aplicáveis, por este Estatuto, pelas Leis e pelos Regulamentos que lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem 
deveres e obrigações.

Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber, aos Policiais-Militares reformados e aos da reserva remunerada.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10 - (Revogado pela lei nº 6.626, de 03 fevereiro de 2004)
Art. 11 - (Revogado pela lei nº 6.626, de 03 fevereiro de 2004)
Art. 12 - (Revogado pela lei nº 6.626, de 03 fevereiro de 2004)

CAPÍTULO III
DA HIERARQUIA POLICIAL-MILITAR E DA DISCIPLINA

Art. 13 - A hierarquia e a disciplina são a base institucional da Polícia Militar, crescendo a autoridade e responsabilidade com a eleva-
ção do grau hierárquico.

§ 1º - A hierarquia Policial-Militar é a ordenação da autoridade, em níveis diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar, por postos 
ou graduações. Dentro de um mesmo posto ou graduação, a ordenação faz-se pela antiguidade nestes, sendo o respeito à hierarquia con-
substanciado no espírito de acatamento à sequência da autoridade.

§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e acatamento integral da legislação que fundamenta o organismo Policial-Militar e coordena 
seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos compo-
nentes desse organismo.

§ 3º - A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em todas as circunstâncias pelos Policiais Militares em atividade ou 
na inatividade.

Art. 14 - Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre os Policiais-Militares da mesma categoria e tem a finalidade de desen-
volver o espírito de camaradagem, em ambiente de estima e confiança sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 15 - Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica na Polícia Militar são os fixados nos parágrafos e quadro seguintes:
§ 1º - Posto é o grau hierárquico do oficial, conferido por ato do Governador do Estado e confirmando em Carta Patente.
§ 2º - Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido pelo Comandante Geral da Polícia Militar.
§ 3º - Os Aspirantes a Oficial PM e alunos da Escola de Formação  de Policial-Militar são denominados praças especiais.
§ 4º - Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos quadros de oficiais e praças, são fixados separadamente, para cada caso, em Lei 

de Organização Básica da Corporação.
§ 5º - Sempre que o Policial Militar da reserva remunerada ou reformado, fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-lo com as 

abreviaturas respectivas de sua situação.

CÍRCULO E ESCALA HIERÁRQUICA NAS CORPORAÇÕES MILITARES DO ESTADO DO PARÁ HIERARQUIZAÇÃO DE POSTOS E GRA-
DUAÇÕES (Alterado pela Lei n° 9.387, de 16 de dezembro de 2021)

HIERARQUIZAÇÃO POSTOS E GRADUAÇÕES

CÍRCULO DE OFICIAIS SUPERIORES Coronel PM/BM Tenente-Coronel PM/BM
Major PM/BM

CÍRCULO DE OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS Capitão PM/BM

CÍRCULO DE OFICIAIS SUBALTERNOS 1° Tenente PM/BM
2° Tenente PM/BM

PRAÇAS ESPECIAIS
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FREQUENTAM O CÍRCULO DE OFICIAIS SUBALTERNOS Aspirante a Oficial PM /BM

EXCEPCIONALMENTE OU EM REUNIÕES SOCIAIS, TEM 
ACESSO AO CÍRCULO DE OFICIAIS. Aluno Oficial PM/BM

EXCEPCIONALMENTE OU EM REUNIÕES SOCIAIS, TEM 
ACESSO AO CÍRCULO DE SUBTENENTES E SARGENTOS. Aluno do CFS PM

EXCEPCIONALMENTE OU EM REUNIÕES SOCIAIS TEM 
ACESSO AO CÍRCULO DE CABOS E SOLDADOS. Aluno do Curso de Formação de Praças (CFP)

PRAÇAS

CÍRCULO DE SUBTENENTES E SARGENTOS Subtenente PM/BM 1º Sargento PM/BM 2º Sargento PM/BM 3º Sargento PM/
BM

CÍRCULO DE CABOS E SOLDADOS Cabo PM/BM Soldado

Art. 16 - A precedência entre Policiais-Militares da ativa, do mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antiguidade no posto ou gra-
duação, salvo nos casos de precedência funcional estabelecida em Lei ou Regulamento.

§ 1º - A antiguidade em cada posto ou graduação é contada a partir da data da assinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, 
declaração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente fixada a outra data.

§ 2º - No caso de ser igual a antiguidade, referida no parágrafo anterior, é ela estabelecida:
a) entre os Policiais-Militares do mesmo Quadro, pela posição nas respectivas escalas numéricas ou registros existentes na Corpora-

ção;
b) nos demais casos, pela antiguidade no posto ou na graduação anterior, se, ainda assim, subsistir a igualdade de antiguidade re-

correr-se-á, sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores, a data de praça e a data de nascimento para definir a precedência e neste 
último caso, o de mais idade será considerado o mais antigo;

c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação de Policiais-Militares, de acordo com o Regulamento do respectivo órgão, se não 
estiverem especificamente enquadrados nas letras “a” e “b”;

d) na existência de mais de uma data de praça, prevalece a antiguidade do Policial Militar, referente a última data de praça na Corpo-
ração, se não estiver especificamente enquadrada nas letras “a”, “b” e “c”.

§ 3º - Em igualdade de posto ou graduação, os Policiais Militares em atividade, têm precedência sobre os da inatividade.
§ 4º - Em igualdade de posto ou graduação, a precedência entre os Policiais-Militares de carreira na ativa e os da reserva remunerada, 

quando estiverem convocados, é definida pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação.
§ 5º Após a conclusão do Curso de Adaptação de Oficiais, os oficiais dos Quadros de Saúde, Capelão e Complementar terão sua anti-

guidade definida, em suas respectivas categorias, de acordo com a ordem de classificação intelectual obtida no referido curso. (Alterado 
pela Lei nº 8.974, de 13 de janeiro de 2020).

Art. 17 - A precedência entre as praças especiais e as demais praças é assim regulada:
I- Os Aspirantes-a-Oficial PM/BM são hierarquicamente superiores as demais praças e frequentam o Círculo de Oficiais Subalternos;
II- Os alunos da Escola de Formação de Oficiais são hierarquicamente superiores aos subtenentes PM/BM;
III- Os Cabos PM/BM tem precedência sobre os alunos do Curso de Formação de Sargentos, que a eles são equiparados, respeitada a 

antiguidade relativa.
Art. 18 - Na Polícia Militar será organizado o registro de todos os oficiais e graduados, em atividade, cujos resumos constarão dos 

Almanaques da Corporação.
§ 1º - Os Almanaques, um para oficiais e aspirantes a oficial e outros para subtenentes e sargentos da Polícia Militar conterá respec-

tivamente, a relação nominal de todos aqueles oficiais e praças em atividade, distribuídos por seu Quadros, de acordo com seus postos, 
graduações e antiguidade.

§ 2º - A Polícia Militar manterá um registro de todos os dados referentes ao pessoal da ativa e da reserva remunerada, dentro das 
respectivas escalas numéricas, segundo instruções baixadas pelo Comandante Geral.

Art. 19 - Os alunos oficial PM/BM, por conclusão de Curso, serão declarados aspirantes-a-oficial PM/BM por ato do Comandante Geral, 
na forma especificada em Regulamento.

Art. 20 - O ingresso no Quadro de Oficiais será por promoção do aspirante-a-oficial PM/BM para o Quadro de Oficiais e Combatentes 
e, mediante concurso entre diplomados por Faculdades reconhecidas pelo Governo Federal, para o Quadros que exijam este requisito.

§ 1º - O ingresso no Quadro de Oficiais especialistas e de administração, será regulado por legislação específica.
§ 2º - Em caso de igualdade de posto os oficiais que possuírem o Curso de Formação de Oficiais terão precedência sobre os demais.
§ 3º - Excetuados os oficiais de Quadro Técnico, no exercício de cargo privativo de sua especialidade, e respeitadas as restrições do arti-

go 16, os demais oficiais não poderão exercer Comando, Chefia ou Direção sobre os Oficiais possuidores do Curso de Formação de Oficiais.


